
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO N° 30.017, DE 01 DE JANEIRO DE 2025

Nomeia Secretário Municipal de Desenvolvimento

Econômico, da Prefeitura Municipal de Colatina

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar n.°

128/2022, Decreta:

Art. 1º - Fica nomeado Luiz Fernando Lorenzoni para exercer, em comissão, o cargo de

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, da Prefeitura Municipal de Colatina.

Art. 2° - Este ato entra em vigor na presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em 01 de janeiro de 2025.

Prefeito Municipal

Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em 01 de janeiro de 2025.

Secretário Municipal de Governo.

Travessa Avelino Guerra, Bº Adélia Giuberti - CEP: 29.707-850 (Antigo Tiro de Guerra) - TEL: (27) 3177-7004


